
 

 

ERRATA A ATA TP 007/2018 2ª SESSÃO 

 

Onde se lê:  

1. DA GARANTIA PARA LICITAR (CAUÇÃO)  

1.1.1. A licitante efetuará até o dia 06/08/2018, o depósito de garantia para 

manutenção da proposta de preço, conforme previsto no art. 31, alínea III da 

Lei nº 8.666/93, optando por uma das modalidades contidas no caput e § 1° do 

art. 56 da citada lei, no valor de R$ 10.330,46 (Dez mil, trezentos e trinta 

reais e quarenta e seis centavos) correspondente a 1% (um por cento) sobre 

o total estimado da licitação, que é de R$1.033.046,89 (Um milhão trinta, 

trinta e três mil, quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 

 

LEIA-SE:  

1. DA GARANTIA PARA LICITAR (CAUÇÃO)  

1.1.1. A licitante efetuará até o dia 25/09/2018, o depósito de garantia para 

manutenção da proposta de preço, conforme previsto no art. 31, alínea III da 

Lei nº 8.666/93, optando por uma das modalidades contidas no caput e § 1° do 

art. 56 da citada lei, no valor de R$ 10.330,46 (Dez mil, trezentos e trinta 

reais e quarenta e seis centavos) correspondente a 1% (um por cento) sobre 

o total estimado da licitação, que é de R$1.033.046,89 (Um milhão trinta, 

trinta e três mil, quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 

Campos Belos/GO, 14 de setembro de 2018. 
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Presidente da CPL 

 

 


